
 
 
 
 

 

 

ANÁLISE DE RECURSOS CONTRA RESULTADO PRELIMINAR DOS 

CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS 

PROVA OBJETIVA + PROVA DE TÍTULO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2022 

A Comissão Examinadora de Processo Seletivo Simplificado 002/2022, designada pela 

Portaria nº 263 de 21 de novembro 2022, torna público a divulgação da análise de 

recursos contra o Resultado Preliminar dos Candidatos Aprovados e Classificados 

Prova Objetiva + Prova de Títulos; comunica aos interessados que após análise de 

questionamentos de alguns candidatos, deliberou conforme segue :  

 

 Esta comissão julga INDEFERIDO o recurso da candidata de inscrição nº 043 

conforme gabarito oficial em anexo e cartão resposta da candidata: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Esta comissão julga INDEFERIDO o recurso da candidata de inscrição nº 064 

conforme gabarito oficial em anexo e cartão resposta da candidata: 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

 Esta comissão julga INDEFERIDO o recurso da candidata de inscrição nº 011 

conforme gabarito oficial em anexo e cartão resposta da candidata: 

 

 

 

 

 

 

 

 

ÁREA: PROFESSOR PEDAGOGIA 
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 Esta comissão julga DEFERIDO o recurso da candidata de inscrição nº 099, a 

mesma foi inscrita para concorrer a vaga Professor Pedagogia – Zona Rural – 

Cadastro Reserva e por um lapso apareceu no Resultado Preliminar na listagem 

Professor Pedagogia – Zona Urbana. 

 Esta comissão julga DEFERIDO o recurso da candidata de inscrição nº 0114 

conforme pontuação revista na ordem classificatória conforme segue: 

0114 Francisca Emília Oliveira Soares 4237371 PC/PB 44,00 11,00 55,00 Classificada 

 

 Esta comissão julga INDEFERIDO o recurso da candidata de inscrição nº 026, 

a referida candidata não atendeu ao disposto no edital item 8.2 que trata da prova 

de títulos, especificamente o item 8.2.2 que segue: 

8.2.2 Os documentos comprobatórios dos Títulos e Certificados deverão ser 

acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa, o 

nome do candidato, número de inscrição e cargo para o qual está concorrendo, bem 



 
 
 
 

como, o número do documento de identidade (Conforme modelo em anexo VI). 

Somente os títulos ( Diploma de GRADUAÇÃO e ESPECIALIZAÇÃO) deverão 

ser apresentados em CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO. Os certificados 

podem ser entregues em cópias simples. 

Ponderando ainda sobre o disposto no item 8.2.4 que segue: 

8.2.4. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes 

que estiverem em desacordo com o item 8.2.2 deste edital, a comissão após analise 

decide por seguir o disposto no edital principalmente no que tange o item 6.1. Antes 

de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos. 

Os itens acima justificam as ações dessa comissão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nova Olímpia, 21 de dezembro de 2022.  

COMISSÃO EXAMINADORA DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 

 


